
GOVERNO DO ES'TADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, E DO DÉSENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

10 - FORO

10.1 - Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, para dirimir as questões

decorrentes deste instrumento contratual, o qual rege-se pelas normas da Lei de Licitações

vigente, e no que couber no Código Civil e Penal Brasileiro'

11 - DTSOSIçÕES GERAIS

11.1 - E, por estarem justos e combinados,

contratual em 03(três) vias de igual teor, perante 02

para surtir os juÍídicos e legais efeitos.

de 2018.

CONTRATANTE:

MARQUES

do Estado de SergiPe

CONTRAT

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada

CPF N9

CPF NE

1

7

as partes assinam

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, SN - CONJ' | - TELS (79) I179- 1552

CNPJ 13.136.825/0001-80 cEP 49048- 100 ARACAJU . SE

TESTEMUNHAS:
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FUNDAÇÃ. .ff ft 38Jr"iBtf§à DE sERcrpE

Oficio n' 1712018-RENASCER

Pásiía I dc 2

Aracaju, l0 de janeiro de 2018.

A ExcelentÍssima Senhora
Dra. MARIAAPARECIDA GAMA
Procuradora Geral do Estado de Sergipe
Rua ltabaiana, 14 - Centro, Aracaju - SE,49010-170

Assunto: CoxrnemçÃO EMERGENCIAL EMPRESA r.OClçÁO fO ruiOfoS
BIDIRECIONAIS HT

Excelentíssima Senhora Procuradora

Vimos pelo presente, encaminhar o processo Emergencial no

024.202.0130812017-8. que tem por objeto a locação de 30 (trinta) rádios bidirecionais

analógicos para atender as necessidades das unidades de medidas socioeducativas

da Fundação Renascer, para apreciação e emissão de parecer.

Na oportunidade, informamos que encontra-se em andamento o pregão

Eletrônico no 024.202.0092812017 -5, que tem por objeto o mesmo pleito.

Sem mais, colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos e
nesta oportunidade, apresentamos nossos votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

WELLINGTON DANTAS MANCUEIRA MARQUES
DIRETOR PRESIDENTE

Cep:49.048.100, Aracaju.SE Fone: (7913219-7160 t 2118

e-DOC -Docune o niual



ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
COORDENADORIA DE PROTOCOLO

RECEBI EM: 10 t01 I 2018

A PROCURADORIA ESPECIAL DOS
ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Praç€ Olímpio Campos, no í4, Centro, Aracaju - Se - CEp 49OjGO4O
Tel.: (79) 3179-7600 - www.oge.se.gov.br
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ESTADO Df, SERGIPf,
PROCURADORIA Gf,RAL DO ESTADO

PROCURÂDORIA ESPf,CIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRÂTIVOS

REMESSA

conforme distribuição promovida pela Chefia via SGP.

Em (/ lotr ?ot[

Remeto os presentes âutos

Nesta data . recebi os Dresentes autos-
No, 0)í, r4. o/jol//7,J.

m // r0/ r 90tZ
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ÊSTÀDO DE SERGIPE

PROCUBÀDORIÀ_GERÀL DO ESTADO
PROCUBÀDORIÀ ESPECIÀÍ, DOS ÀTOS E CONTRÀTOS ÀDMINISTB.ATTVOS

Pareêêr n" : 304/2018-PGE.
Processo i" O24.2O2.OL3OB /2Of7 -3
Origen: Fundação Renascêr
Àssunto: Dispensa Energencial
Destj-no: Fundação Renascer

I-Rslatório

Trata-se de procedimento administrativo acerca da
contrataÇão de empresa especialj-zada em locação de rádios
bidj-recionais HT, através da dispensa de licitação com base
no art. 24, inciso IV, da Lei no 8.666/93.

Dentre os diversos documentos anexos, destaco:
autorização; justificativa; informações orçamentárias;
Projeto Básico; cotaÇÕes e justificativa de preÇos; mj-nuta
contratual; documentos da empresa.

II- Funduen tação

Impende asseverar que não faz parte das atribuições
da Procuradorla-Geraf do Estado a anáfise da conveniência e
oportunidade da realizaçâo de qualquer ato de gestão, que.r
no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto
administrativo, vez que estes aspectos são corr ique j-ramente
denominados de ,'mérito adntin istrat ivot, e são de
responsabilidade únj-ca do administrador público. Incumbindo
à Procuradoria-Geraf do Estado apenas a análise dos
aspectos juridicos dos questionamentos realizados.

Dispôes o art. 24, ÍV, da Lei 8.666/93, verbis:

Arx. 24. É dispensáveL a licitaÇão:
(...)

IV- nos casos de emergência ou de cafamidade

Preçe Olimpio Cempos. no 14. Centro, Aracâju - SE - CEp 49.OlO-(NO
Íel. (79) 3í 79-7634 - www ooe.se oov.bl
-i de l-
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ESTÀDO DE SERGTPE

PROCT]RÀDORIÀ.GERÀL DO ESTÀDO
PRÔCUR,àDORIÀ ESPECIÀI DOS ÀTOS E CONTRÀTOS ÀDMINISTRÀTIVOS

pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocâsionar
preiuÍzo ou comprometer a sequranca das pessoas,
obras, serviÇos, equipamentos e outros bens.
públ-icos ou particulares, e somente para os bens
necessár.ios ao atend.imento da situação emergencial
ou calàmitosa e para as parcelas de obras e
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo
de 180 {cento e oitenta) dias consecutivos e
inintêrruptos, contados da ocorrência da
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos
respectivos contratos.

Eaz-sê necessário discorrer sobre o conceito de
emergência, e para tanto, trazemos as liÇões do consagrado
Professor MarçaJ- Justen Filho, i-n "Conentários à fei de
Licitações e Contratos Adn inlstrati vos" , l7' ed. Rev. São
Paufo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 41 6, onde
assevera que:

o conceito de emergência não é meramente "fático".
ou seja, emergênc.ia, não é simplesmente uma

situação fática anormal-. A emergência é um conceito
rel-acionaf entre a situaÇão fática anormal e a
realizaÇão de certos valores. Somente se pode
êntende.r o concej-to de emergência quando
compreendemos a natureza teleolóqica das rêgras
juridicas. O Direito (públj-co, especialmente) é
posto parâ assegurar a realizaÇão de certos fj-ns
(valores). Quando se constrói a norma jurÍdica,
considera-se uma cêrta situação fática e se elegem
certas condutas como obrigatórias, proibidas ou
facultadas. Presume-se que , através dessa
disciplina, atingír-se-á a satisfação de certos
valores. Essa é a regra para a situação de
normalidade. A emergência consiste em ocorrência
fática que produz modificação na situaÇão
visualizada pelo legislador como padrão. A
ocorrência anôma1a (emergência) conduzirá ao
sacrificio de certos valores se for mantida a

disciplina juridica estàbel-ecida como regra geral-.
A situaÇão emergencia]- põe em risco a satisfação
dos vafores buscados pela própria norma ou pe.Io
ordenamento em seu todo.
No caso especifico das contratações diretas,
emerqência sionifica necessidade de atêndimento
imediato a certos interesses. Demora em realizar a
prestacáo produziria risco de sacrificio de valores
tutelados peLo ordenamento iuridico. Como a

Praça Olímpio Campos, no 14, Centro, Aracaju-SE-CEP49.010-040
Tel : (79) 3179-7634 - www.poe se gov.br
-l de7



ESTÀDO DE SERGIPE
PROCT'RÀDORIÀ-GER,AT DO ESTÀDO

PROCI'RÀDORIA ESPECTÀÍ, DOS ÀTOS E CONÍR,ATOS ÀDMINISTRÀTTVOS

ficitacão pressupõe certa demora para seu trâmite,
submeter a contratacão ao processo fi-citatório
propiciariã a concretizaÇão do sacrificio a esses
Uf t^rôc , ,

E continua, Iogo adiante,

A expressão "prejuÍzo" deve ser interpretada com
caute.Ia. por comportar significaçÔes muito amplas.
Não é quafquer "preiuizo" que autoriza disDensa de
fÍcitacào. o preiuizo dêverá ser irreparáve1. Cabe
comprovar se a contratacão imediata evitará
Dreiuizos que não possam ser recompostos
posteriormente. o comprometimento à seguranca
s.iqnifica o risco de destruicão ou de sequelas à

.inteqridade fisica e mental dê pessoas ou, guanto a

bens, o risco de seu perecimento ou deterioracão.

É de total pertinência frisar que para a dispensa da
Iicj-taÇão em situação emergencial a Administração precisa
tanto da previsibilidade de concretização de um dano como
da aferj-ção de que a pretendida contrataÇão efetivamente
pode evitá-1o.

Qua nt o
entendimento:

ao t ema, TCU já assentou seguinte

pâra que se caracterize a situação
emergenciaJ-, deve restar evidentê no respectivo
procedimento de dispensa que a contratacão imediata
é a via adequada e efetiva para eliminar iminente
risco de dano ou de comprometimento de seguranÇa de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros
bens, públicos ou particulares.

Neste sentido, torna-se essencial l-imitar à

contratacào por emerqência ao mínimo necessário, indo de
encontro ao entendimento do TCU, que diz:

(...) em atendimenLo ao inc. IV do art. 24 da Lei
8.666/93, a contrataÇão dirêta deve se restrinqir
somente à parcela minima necessária para afastar a
concretizacão do dano ou perda dos servicos
executados, devendo a soluÇão definitiva, conforme
o caso/ ser objeto de licitaÇão formal (...) "
(Acórdão 943/201L, Plenário, rel

Campe 1o ) .

Mim. Va lmi r

Praça Olimpio Campos, no 14, Cêntro, Aracaju - SE - CEP 49.010-040
Tel. (79) 3179-7634 - wwwooe.se.oov.bf
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ESTÀDO DE SERGIPE

PROCUR,ADORIÀ-GER,AI DO ESTÀDO
PROCI'RÀDORIÀ ESPECTA], DOS ÀTOS E CONIR,ATOS ÀDMINISTRÀTIVOS

Como a contrataÇão deve se prestar a evitar a
concretização de um dano, exige por parte da AdministraÇão
que demonstre não somente a necessidade da contrataÇão, mas
também, sua verdadeira utilidade. Torna-se então, de
fundamental importância cnre a mesua seia orecedida d.e todas
as iustificatives, trão eDêtres sobrê a eúelqâncie mas sobrê
a vialrilidads concreta de atender à necessidade pública.

Sob esse ângulo, o Mestre Antônio Cal-os Cintra do
Amaral, in, "Drspensa da LicitaÇão por energência",
Revistá trimestraf de Direito Público RTDP L 186/191. São
Pau1o, Malheiros, 1993, traz que:

Não se pode ignorar que a urgência da contratacão
retrata a urqência da execucão do contrato,
portânto, a AdministraÇão deve adotâr a soluÇão
compativel- com a necessidade que conduz à
contrataÇào.

Por outro lado, havendo rlscos de lesão a
interesses, a contrataÇão deve ser reallzada, punindo-se o
agente que não adotou as cautelas necessárias.

Sobre esse entendimento, Lúcia Vaffe Eigueiredo e
Sérgio Eerraz, in, Dispensa e inexigibifidade de LicitaÇão,
3.ed. São Paulo. Malheiros 7994, tratando da "emergência
fabricada", dizem que:

Nesta siLuação, â Administração deixa de tomar
tempestivamente as providências necessaria a
real-ização da l-rcitação previsivel-. Assim. atinge-
se o termo final de um contrato sem que a licitaÇâo
necessária à nova contratação tenhâ sido realizada.
Isso col-oca a Admi-nistracão diante do dilema de
fazer .licitaÇão (e cessar o atendimento a
necessidades lmposterqáveis) ou reafizar a
contratação dlreta (sob invocação da emeroência) .

Acerca das decisÕes do TCU, sobre a possibilidade da
contrataÇão direta sem a realização de um novo processo
1Ícitatór.io, o Professor Marçal Justen EiIho, tÍaz in"
"Comentários à lej de Licitações e Contratos
Administrativos", 17" ed. Rev. São Paufo: Editora Revista
dos Tribunais, 2016, p. 4BA-481, que :

No passado, houve o.rientaÇão do TCU contrar.ia a
contratação direta quando a ausência de IicitaÇão

Praçá Olímpio Campos, no 14, Centro, Aracaju - SE - CEP 49.01G040
Tel.: (79) 3179-7634 - wwwoeê se.eov br
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ESTÀDO DE SERGIPE
PROCI-IRÀDORIÀ-GERÀL DO ESTÀDO

PROCI,IBÀDORIÀ ESPECIÀÍ, DOS ATOS E CONTRÀTOS ÀDMINISTRÀÍIVOS

tempestiva tivesse decorrido da falha da
AdministraÇão. A Decisão 341 /L994 do Pfenário era
reiteradamente invocada a propósito da aplicação do
art. 24,IV, da Lei 8.666/93. Respondendo a uma
consulta, o Tribunal- assentou, com base no voto do
Min. Carlos Áti1a, o entendj-mento de que:

"Além da adoção das formalidades previstas no art.
26 e seu parágrafo único da Iei 8.666/93, são
p.ressupÕstos da aplicação de dispensa preconizado
no art. 24, Ív, dâ mesma Í,ei: a.1) que a situação
adversa, dada como de emergência ou de ca.Iamj-dade
pública, não tenha se originado total ou
parcialmente, da falta de planejamento, da desidia
administrativâ ou da má gestão dos recursos
disponíveis, ou seja, que ela não possa, em alguma
medida, ser atribuida à culpa no dolo do (s)
agente (s) púb1ico (s) que tlnha (m) o dever de agir
para prevenir a ocorrência de ta.I situaÇão; a.2)
que exista urgência concreta e efetiva do
atendimentô a situaÇão decorrente do estado
emergencial ou calamitoso, visando afastar risco dê
danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas; a.3)
que o risco, além de concreta e efetivamento
provável, se mostre iminente e especialmente
gravôso; a.4) que a imediata efetivação, por meio
de contratação com tercelro, de determinadas obras,
serviços ou compras/ segundo as especificaçÕes e
quantitativos tecnicamente apurados, seja o meio
adequado, efetivo e eficj-ente de afastar o risco
iminente detectado (. . .)" ,

Atual"mentê, prevalece a orientaÇão de que a falha
administrativa, gue possa ter conduzido à situacão
de emerqência, não l-eqitima o sacrifÍcio de
direltos e interesses cuia satisfacão dependa de
uma contratacão imediâta. Deve ser realizada a
contratacão direta. com a punicão dos responsáveis
pela ausência da adocão tempestiva das provi-dências
pertinentes à ]icltacão. É o que reza a Orientação
Normativa 71/2009 da AGU:

"A cont.rataÇão dirêta com fundamento nô inciso IV
do art. 24 da Lêi 8.666/93, exíqe que,
concomitantemente, seia apurado se â situaÇão
emerqencial foi qerada por falta de planeiamento,
desidia, ou má qestão, h.ipótese que, quem fhe deu
causa será responsabilizado na forma da Iei".

Com supedâneo, em mais recente i.nformat j-vo, Acórdão

Praçâ Olimpio Campos, no'14, Centro, Aíacaju - SE - CEP 49.01G.040
Tel.: (79) 3179-7634 - www.ooe.se.oov.br
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ESTÀDO DE SERG]PE

PROCUR,ADORIÀ_GER,AI DO ESTÀDO
PROCI'R,ADORIÀ ESPECIÀI DOS ÀTOS E CONTR,ATOS ÀDMINISTR,ATÍVOS

2240/2A75- Primeira Câmara, TC 079.511/2017-6, relator
Minlstro Benjamim Zymler, ,28.04-2075, o TCU entendeu que:

Primeira Câmara
2. A dispensa de licitação também se mostra
possivel quando a si-tuaÇão de emergêncla decorrer
da falta de planejamento, da dêsídia adminj-strativa
ou da má gestão de recursos públicos, pois a
lnércia do gestor, culposa ou doJ-osa, não pode vir
em prejuizo de interesse púb1ico maior tutel-ado
pe.La AdministraÇão. Nessas situações, contudo. o
reconhecimento da situação de emerqência não
implica convalidar ou dar respaldo juridico à
conduta omisslva do admj-nistrador, a quem cabe a
re spons abi l idade pela não realização da licitação
em momento oportuno.

Urge esclarecer, por
relevância, que a veracidade
documentaÇão apresentadas são
da AdministraÇão.

fim, porque de notória
de todas as informaÇões e
de inteira re sponsabi l idade

Neste passo, convém ressaltar a possibil-idade da
aplicação de sanções de natureza politica, adminlstrativa,
civil, pecuni-ária e penal, eln caso dê nelvêrsacão de vêlba
púb1j.ca, decorrentes de improbidade administrativa, a
partir da Lei no I .429 / 92, com a edj-ção da Lei de
Responsabi 1i dade Eiscal, complementada pel-a Lei n"
10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as
finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os
prlncipios constitucionais da AdminlstraÇão pública
(art.37lCF) .

III- Conc].usâo

À vista do exposto, OPINO no sentido de que:

- A Verificação da compatibifldade do preÇo e
escolha, segundo exigências expressas nos incisos II e III
do parágrafo único do artigo 26 da Lei n". 8.666/93, cabe
ao gestor, podendo ser respon sabi J- i zado pel-os danos
causados à Fazenda Públi-ca, caso fique comprovado o
superf ature.eeato dê orecos, sem prejuizo de sanções civj-s e
crÍminais cabÍveis.

- À contratação apenas dewerá ser formalizada para
atende! estritamente a sj-tuação emerrgencial . Sua duração,

Praça Olímpio Campos, no 14. Centro, Aracaju - SE - CEP 49 010-O4O
Iel (79) 3179-7634 - www oqe se govbr
-r Ce:-



ESTÂDO DE SERG]PE
PROCI'R,ÀDORIÀ_GER,AL DO ESTÀDO

PROCURÀDORIÀ ESPECIÀI DOS ÀTOS E CONTRÀTOS ÀDMINISTRÀTTVOS

portento é de rlo uáximo 180 dias, t@po êD quê a
Administração deverá providenciar o devido procedinento
licitatorio.

- Seja exiglda, devidamente atuallzada, a documentaÇão
habilitatória.
- Envio dos autos a SGCC.

- Acostar autorizaÇão do conselho gestor do FUNCEP.

Por fim, há POSSIBILTDADE JURÍDICA da pretendida
contratâçào direta, atendida TODAS as recomendações' constantes neste parecer e PublicaçÕes de estilo, incluslve
no camprasnet.

E o parecer.
A super-ior cons ideração

Aracaju, 12 de 'janeiro de 2018.

eut,i6ffi ffffirim pessoa
Procuradora do Estado

lr
,í'(

Prâça Olímpio Campos. no 14, Centro, Aracâju - SE - CEP 49.010-O4O
Tel : (79) 3179-7634 - www ooe se.aov.br
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ESTADO DE SER(]IPE
PROCTIRADORIA (;f,RAI, DO ISTÂDO

PROCURADORIA ESPIICIAL DOS ATOS E C0NTRA'I'OS ADMINISTRATIVOS

CONCLT]SAO

Seguem os autos N"
Procurador-Chefe da PEACA.

Em /?t0 tfu4

DEr,rBFtnAÇÃO

( ) Diligência
( ) Despacho
(X) Aprovo o Parecer no =or-, i:§ê1t

( ) Aprovo o Parecer n" / , com as ressalvas lançadas no

Despacho Motivado n" /_

( ) Reformo o Parecer n' I -. na Í'orma do Despacho Motivado

Em 4s /.a I as.

ito



REMESSA

Remeto os autos "o 
lti folhas para,

PROTOCOLO - PGE
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ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURÂDORIA ESPECIAL DOS ATOS f, CONTRATOS ADMINISTRATTVOS

Em 14 t|l I
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GOVERNO DO ESTADO DIl SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÀO. E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

àv
A

ír
/'§

/ar'q

coNTRATO Ns 01/2018

DTsPENSA DE tlclTAçÃo Ne 01/2018

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS, QUE

FIRMAM A FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE

SERGIPE E A EMPRESA MASTERRADIUS SOTUTIONS

LTDA, CONFORME ABAIXO DESCRITO:

A FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, doravante denominada apenas

CoNTRATANTE, pessoa jurídica de direito privado vinculada a estrutura ortanizacional do Estado,

inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.136.825/0001-80, com sede na Rua Dr. Canuto Garcia Moreno,

centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, representada neste ato pelo Excelentíssimo

senhor Presidente wellington Dantas Mangueira Marques, inscrito no cPF sob ns 095 855 915-53,

portador do RG sob ne 116.890 SSP/SE, infra-assinada

e,

A MASTERRADTUS SOLUT|ONS LTDA doravante denominada CoNTRATADA, pessoa jurídica de

direito privado, constituída sob a forma de limitada, inscrita no cNPJ/MF sob n 25'195 9221OOO1-

22, com sede na Avenida Chanceler Osvaldo Aranha, 789 - Novo Paraiso - Aracaju-SE, neste ato

representada por representantes legais adiante firmado, consoante os termos do instrumento de

contrato social que se integra a este ajuste como se nele estivesse transcrito'

fazem.sepresentes,paraofimespecialdecelebraremopresenteinstrumento,nostermosdo

lnciso lV, art.24, da Lei ns 8.656 de 21 de junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei n9

9.648, de 27 de maio de 1998, pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, pela Lei ne 11'079' de

30dedezembrode2004,pelaLeiComplementarn"l23,de14dedezembrode20o6,tendoem

VistaoqueconstadaDlsPENsAEMERGENC|ALeorespectivoProcessoAdministrativo,as

cláusulas e condições a seguir descritas:

nun O.. CANUTO GARCIA IVIORENO' S't\l - CONJ' M rcl r-TELS (79) 3179- 1552

b
YCNPJ 13.116.825/0001-80 cEP 49048- 100 ARACAJU - SE
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COVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

sECRETARIA DE ES'rADo DA INCLUSÀo. E Do DESENvoLVIMENlo socl^L
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

1- OBJETO

1.1 - o presente instrumento contratual objetivará contratar empresa especializada em

locaçãode30(trinta)rádiosbidirecionalanalógico,usoprofissional16canais,

potenciadesaídadeRF:5,0W,ajustávelparaatenderasunidadesdemedidas

socioeducativas geridas pela Fundação Renascer do Estado de Sergipe'

2 . DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

2.1 - As despesas decorrente da execução do presente contrato' ocorrerá

disponibilidades financeiras da FUNDAçÃo RENASCER Do ESTADo DE SERGIPE'

seBuintes classificações econômicas:

[....=.---ue o.. caNuro canclA MoRENo' sN - coNJ M

CNPJ 13.136.825/0001-80 cEP 49048-100

por conta das

obedecendo as

CLASStFTCAçÃO FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA

PROJETO.

ATIVIDADE

IONTE DE

RECURSO

ELEMENTOS DE

DESPESA

08.122.0023 0016 0130 33.90.39

08.243.0011 1980 0130 33.90.39

3. OBRIGAçÃO DA CONTRATADA

3.1-ACoNTRATADAobriga.seamanterduranteaexecuçãodesteinstrumento,em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições apresentada na Proposta, que é

parte inteSrante deste contrato, e ainda disponibilizar todos os aparelhos exigidos, os quais

deverão estar à disposição da CONTRATANTE'

3.2.ACoNTRATADAobriga.seaindaacustearasdespesascomtransporte,combustíveis,

encargos sociais, custos financeiros ou quaisquer outros acréscimos'

3.3 - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor' impostas pelo

CONTRATANTE.

3.4-PrêservaremanteroCoNTRATANTEsalvodequaisquerreivindicações,demandas,

queixas e representações de qualquer natureza, decorrente de sua ação'

3.5-Promovermanutençãocorretivaepreventivadosequipamentoslocados.Sendoque

orádiodanificadopordefeltoquenãotenhasidoprovocado,deveserfeitooreparopertinente

ou sua eventu al troca.
lcr t - rels 09) 3179-t5s2
ARACAJU . SE

60'à\A-?
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GOVERNO DO ESTADO DE SÉRCIPF]

SECRE'IARIA DE ESTADo DA INCLUSÀO. E DO I)ESENVOLVIMENTO SoCIAL

FLINDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

4. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

4.l.Notificar,porescrito,aCoNTRATADAdefeitoseirregularidadesencontradasna

execução dos serviços, e exigir que seja(m) corrigido(s) imediatamente'

4.2-Notificar,porescrito,aCONTRATADA,daaplicaçãodeeventuaismultas'pelonão

cumprimentoempartee/outododaprestaçãodeserviçosedasustaçãodopagamentode

q uaisquer fatu ra(s).

4.3-Fiscalizareacompanharostrabalhosdesenvolvidoscomrelaçãoaocumprimentodos

serviços solicitados.

4.4 - Designar a Diretoria operacional da Fundação Renascer na pessoa de seu Diretor (a)

para fiscalizar a execução do presente contrato'

5 - PRAZO

o Presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua assinatura,

ou até a homologação do Pregão Eletrônico a ser deflagrado' cujo o protocolo é o ne

O24.ZO2.OOtg1-l2OL7 -7 , o que vier primeiro'

6 - PREçO E TORMA DE PAGAMENTO

6.1-EmcontraprestaçãoosserviçosreferidosnoobjetodestecontratooCoNTRATANTE

pagará a CoNTRATADA, o valor global de R5 32.130,00 (Trinta E Dois Mil, cento e Írinta Reais),

como informado na proposta comercial'

6.2 Mensalmente, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA' o valor estimado em RS

5.355,00 (Cinco mil, trezentos e trinta e cinco reais)'

6.3 - O pagamento será efetuado após a execução dos serviços e a tramitação do processo'

no prazo de até 30 (trinta) dias, nos serviços devidamente atestados'

7 . DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

7.L - Os preços contratuais são fixos e irrea.iustáveis'

[uA Dr{ANtiro GARCIA MoRENo' snl - coNJ M ct I - TELS (79) 3 179- l5s2

CNPJ I 3. I 36.825/000 I -80 c8P49048-100 ARACAJU . SE
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GOVERNO DO ESI'AI)O DE St]RGIPE

sECRETARIA DE ESTADo DA lNCt.usÀo. E Do DEsENvoL-vlM^ENTo soclAL

ruuoeÇÃo RENASCER Do ESTADo DE SERGIPE

8 - MULTAS

8.1 - Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este instrumento

contratual, o CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as se8uintes multas:

8.1.1-Pordia,pelonãocumprimentodeexigênciacontratualousolicitaçãodaFiscalização

1% (um por cento) do valor global deste instrumento contratual'

8.1.2 - o (s) valor (es) da (s) multa (s) será (ao) descontado (s) da fatura'

8.1.3-omontantecorrespondenteàsomadosvaloresbásicosdasmultas,excetoas

compensatórias, será limitado a 30% (trinta por cento) do equivalente ao valor global deste

instrumento contratual.

g.1.4 - As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras

previstasemleiounesteinstrumentocontratual,nemaresponsabilidadeaCoNTRATADApor

perdasedanosquecausaraoCoNTRATANTE,emconseqüênciadoinadimplementodequalquer

condição ou Cláusula deste instrumento contratual'

g.1.5 - A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição motivada,

dentrodoprazoimprorrogávelde15(quinze)diasconsecutivos,apartirdadatadorecebimento

da notificação, caso em que o GoNTRATANTE terá igualmente um prazo de 15 (quinze) dias

consecutivos para comunicar a manutenção ou elevação da multa'

9 - DA RESCISÃO

g.1 - o CoNTRATANTE pode resCindir o presente instrumento contratual, sem que assista a

CONTRATADA qualquer direito de indenização ou de retenção' nos seguintes casos:

9.1.1- o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos'

9.1.2 - A lentidão no seu cumprimento' levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado'

9.1.3 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior' regularmente comprovada'

impeditiva da execução deste instrumento contratual'

núp,.'cetttno cenclA MoRENo, s/N -coNJ M

cNPJ 13.116.825/0001-80 cEP 49048-100

lct r - rels (ls) I179- 1552

ARACAJU . SE



6ç
'+ifiiÊ.B.

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SF-CRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO. E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAI-

FUNDAÇÀO RENASCER DO ESTADO DE SERCI PE

10 - FoRo

10.1 - Fica eleito o Foro da cidade de Aracaiu, Estado de ser8ipe, para dirimir as questões

decorrentes deste instrumento contratual, o qual rege-se pelas normas da Lei de Licitações

vigente, e no que couber no Código Civil e Penal Brasileiro.

11 - DTSOSTçÕES GERAIS

11.1 - E, por estarem justos e combinados, as partes assinam o presente instrumento

contratual em 03(três) vias de igual teor, perante 02 (duas) testemunhas que também o assinam,

para surtir os jurídicos e legais efeitos.

Aracaju/SE, 15 de Janeiro de 2018.

CONTRATADA:

NeCPF

óAs(..\
-$ 5l

WELLINGTON

Presidente da Fu

UEIRA MARQUES

do Estado de Sergipe

ALEXAND

TESTEMUNHAS:

ç Vow,ob )Pu'

nUe or. CANUTO GARCIA MORENO, S'N - CONJ' I I- TELS (79) 3179-1552

CNPJ 13.136.825/0001-80 cEP 49048- 100 ARACAJU - SE

CONTRATANTE:

Fh, CPF NS
qo|.h«q.oúiD
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Qn",iâtâ".
Governo do Estado de Sergipe

SecÍetaria de Estado da MulheÍ, lnclusão e Assistência Socialdos
Oireitos Humanos e Juventude

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

JUSIFtcATrva DE DrspENsa DE LrcrraÇÂo N" oo1l20í8

CoNTRATO No 001/2018

CONTRATANTE: FUNOAÇÃO RENASCER

CONTRATAOA: MASTERRADIUS SOLUTIONS LTDA - EPP

OBJETO: ContÍatar empresa êspecializada, na locação de 30 rádios

bidirecionais analógicos paía atender as necessidades da Segurançâ

das Unidades de Medidas Socioeducativas desta FundaÉo.

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de i80 (cento e

oitenta) dias a partií da data de sua assinatura.

VALOR GLOBAL: R$ 32.130,00 (trinta e dois mil e cento e tÍinta

reais).

oorrçÃo onçluetrÁntl:
UNIDADE ORÇAMENl ARIA 24,202

cLASStFtcAÇÃo: 08 243.011 t 08j22.oo23

ATIVIDADES: 1980 / 0016 ELEMENTOS: 33.90.39 FR: 130

NúMERo oo PARECER: 304/20í8 -

Aracaju, 16 de janeiío de 2018.

WELLINGTON MARQUES

ffiiffiffit." M,*,,.-v,, - C'o'Ú' Médici I - l cts' (79) 32t9-2203
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GOVERNO OO €SÍAOO OE SERGIPE
OEPARTAMENTO ESTÂOUAL OE INFRA.ESTRUÍURA

RooovtÁRt^ oÉ sERGtpE

EIIRATO OO TERI'O DE NESCISÀO AI'IGAVEL DE
COI'PROII§SO DE ESTAGb

CONTR^T NÍÊ: O OÊPART UENÍO ESiADUAt O€
txFR^+sÍnuÍuR^ Rooovllnn oE sERGtpÉ . oERsE

CONTFAI DO O ÉSTAGIARIO CLÁUDIER SANIOS COM Â
INTERVTNI€\JCIÁ OÂ UNIVERSIOADE ÍIRADENIES. UIIÍ'
OBJETO F'ê Íêb^daô a Dqtu dê .7 dê Êrêro dê 2OrB o
T.'a,o de cônorom'rsôde ÊsràoE deCLAUD|ER §aNIos..

PROCESSO í.. 026-203-«)09a4013-ê

BA§E LEG^I:6m b.sê no que dÉpõ€ ã Lêin. ]1 7AA/2m3

Ára6lU r1 d.).naódê 2018

ANTOT{|O JOSE DE V SCONCELOS
oleror PL.ld.nr.

GOVÉRNO OO ESIAOO OE SEÂGIPE
OEPARTAMENTO ESÍADÚÂL OE INFRÁ.ESÍRUÍURÀ

RooovtÁRtÂ DE sERGrpE

ExriaTo oo ÍERLo oE REsclslo 
^ÍtG^vEL 

o€
couPRolltsso IIE Es.tacto

CONTRAÍ^NTE: O OEP RT^IEXÍO E§TAOU^L OE
tNFR^+srRUtuRA pooovtlRtl oÊ sERôtpE - DER§E
COIIÍRÂÍADA: A ESTÂG|ÁR|Â LÊN|RA B^TISÍ^
ll^scr{ENTo, coM a INTERVENtÊNCtÁ OA ú{rvERS|O^O€
T|RAOET{TES - Uà|II,,
OBJETO rca 'eúnó'do 5 pâíí de O, de lane,@ @ 2trs o:e'ho de CoôD,om's$ oe Éstao'o d€ tENtRA B^TtStA

PROC€gSO n.. 026.203-@031/2013-3
B^SE LEG^L: @m ba. no q!. dispóÉ a Ler .o 1 1 .73a/2OOB

aíâ6j! t0 dêlánôio de 20j8

AiÍoNlo JosE DE VASCOXCELGS
OI.êto. Pb.td..t

GOVERIiO DO ESÍADO DE SÊRGIPC
OEPAÊIAt'EiITO ESTA!}I'AI DE INFRA€STNUIURA

RooovtlRl^ oc sERGrpE. oER s€

EXTn^TO rro pnflEno TERIO ADtÍtVO AO
coNIRAÍO PJ{2!â017

cor{tR^TANlEr o6orí.tunlo Estaduât d. tnír*snúu6
Rodôúàhâ dô S.Eç. - OER/SE
COtlÍRÀI OA: ÂGC ConslruÇóês ê EmDí@ôdimênl6 Lldâ
OBJETO F,é Droíôgâdo pó. máis 90 (rcválâl dE o p.êzo
do Conlràlo PJ{232O17, @F oti.lô dsi3t..á -RêsLuêçaô
dã ,lôdôeâ SÊ.29O. T.âcho: Po(! v.rd6 / rôhr.s B.í.1o, nêstô
Esr.do'. p*sando o *! p.auo totatdê 120 (enio ê vintetdiâ§
Dá.a 210(duzentc ê d@) diâs.
BASELEG^I:Âíigo57 § r,incicteVdafeií.8 666í993

PROCÉSSOi 026.203 m0ú2018'6

d.d.eiâm.nto dá êhpr§ REI|lv LOÁ FR^NCISC^ DOs
SATTOS LE, CNPJ n" 22.851 5A1/O@I-OA. sêd@ieda eo
ô nr 77, iBl8lêdâ n. Á@hidâ Jôào Lire de situoiE. nq 1.60!.
sâla "A'Eíánod, S6Í0'ps, p6ra àtua @mo tábna de ptã@s
ê la.iêlÂr dê t<,,ênrÍ@Çáo Vêi@hr e Adiedôô dê rúêr nâ
árêâ d. âüãngÉda d. c'tunsdç& Âegqár d. káB o -

tarz 3^t{Íos f ELtsB€RÍo
LE, CNPJ n. 10 a02 a62,oool.o2, q€denoádá $b o n.62
hstâladâ ná Âven'dà João L'mâ de Slvênâ, n. I603. srâ Â
E<rànuà s.rg,p€ oa6áruàÍ@mó tàhnd d. qà€s.Ià,Ér,s
óe ldê.rfÊçlo Vacdar e AÊ'côdorã dê Láú6 .a área de
âb.ángénciá da CntunsqiÇá. Rêglonãt dê ÍÉGirô. CTRETRAN

PORT^RI^ l{o âía d. xí2Doí? . Aí. 1. - RêtuvàÍ o
c,sdêml.tunlo da êmpr4. OAIASCEXO JOSE DOS
SANTOS . lrE, Égislrsdá eh o non. í6nrssiá FÀBRIC^S DE
PL C^S 

^UÍOgoBtftsTtc^s 
vtLA oÊ c^upos cNpJ

no 22.543 332[00 i -97, mdâládâ na Ávêôdã Jo* Oâúd d6
sênr6 n. r56t, c6.rb Tob,ss aâíero. seE,p.. páÉ aúsr
@rc Fábhe de P|3êç ê latFtás d€ tdênxnacão ve,cut6r ê
Âd'êdôrã ó. ràq.s, na à&âNÉnoá dã Cú@Fur.ào R6q@l
.1ê r,á6'rô . CTFETRÂN 6e Íohés Bár.rô
poRT Rtl {. t15 d. 2e/í2l2017 - An 10 , Rerevar o
qêdenciamêntÕ dã êôprEà M^G{A RODRTGUES OE GoES
llE. CNPJ no 0O.a74 483/00001{6, q.d.nciádá $b o no 24.
msrálá.,á E Àrenúa oláviô soúât no 1 o4o, a.,@ cênro
Cámopóls, Sã.gip€. pârá át@r 6mo Fábne de ptMs o
lr4.tãs dé ld.nüfieção Vê'atáÍ e Âdiéddá d. Lús nâ
âr.á óê ãb.âhgêlE d. odâdê dê Câmioot,s .
PORTART $ ai6 d. aí2n0í7 - Àí. 1. _ RemvaÍ o
d.d€nciáhânto d. empÉe EDÍ|LSOx SANTOS OÊ
UEI{OOXç^ fE. CNPJ n! 16 225.70&tm2{1, úÕden 6õá
$bo-ó39 insràr.dá nà RLã Mô,*rê !.r. u..dôn(à, n! 97
b.rrc Ponro Àô!o Ârà.s,u 5€rgipe, pa,à .tuãr @ro Fáhh@
dê Plã@s ê Tsqerss de ldenrúéção Veiútar ê ADlicádoÉ de

ÍrORÍ^Rr^ N. ât, d6 29/t2i2Ot7 . Aí 10 _ Rê@.Í o
sêdeôcldênro da eúpres U. FROES E CtA LTO^ CNPJ n!
03.3a5.95a400r-17. qedsdãda sobo n! 07 iBiâtãda @ Ruã
Oouloi §tarb f @tes. n.,r75, 8ârío Gíageru, AÉêtu, Sê,§,9e.

Fá6nd de ptáes ê Íâ,letás da tdê^rúcáéô
voi.dáÍ e ÂDli..dôrá dê Lâúês
mRlaRr^ ll. âír d. 29í2.2Ot7 - 

^í 
10 _ ReDvãÍ o

s.dê@h.ntô dá €mp..s SttÉD^ S^a{TOS 
^OU|^R 

ME.
CNpJ n'10 224.a63/00O169, cBden@dâ sobo n. 56. iníatádã
M Àvênidâ pr.s Íânê.êdo Nêves. nq 3.376 Bar@ poio Novô
À,ã6lu, S6rgip., pâr. aluãr 6mo Fáb.6 ir. plaês ê Tâ4.1e
dê ldênlfic5Çáo Vêicutáf e apta{bdoh dê tãcr6 ôá áreá d!
âúrngéôcla dá cidadê dê Àacsju
PoiTAPl N. 31e d. 29í2oot7 . An Jo - RêrcEÍ o
o!dâ@m6ntô dá ôop,e SKORP|ONS ÁUTOP! C^S
ITDA IE, CNPJ no 16 223.471/t)001-07 credenGdâ sob o.o
12 inslahds ná Alends Oêilâíib Jonâs Silla, nô gm. ba,ào
Láldel'm FÍciê, Lâga.lô. SêlgDê párá aluaí otu Fáb.6
d6 Ptâês . Taaera3 dê tdênrf6Éô Vâ'cutâr ê âpt,cãdo6 dê
Lâaês nàárêad. ábran§éncd da odad€ dê Láoaío
REGISIRE,SE, PUBLIOIJE.SE CUMPRÀ,SE
LIJIZ OE Â2EVEOO COSTÀ NE IO.

GOV€RXO O€ SEFGIPE
FUIO^çIO OE ApOtO 

^ 
p€SOUtS^ E 

^ 
tiov çÁo

tEcNotóGtcÁ oo EsT Do oE sERGtpE . FAptTEc/
sE, ExrRAto D^ ar^ oE JULGAlrElro 0o pREcIo
ELEIRôX|CO N. r25nor7.
O PÍ.96ío óá SGCC/SÉPLAG. .1É§hôdo Éa poíôna n.
213 d€ 02 dê janeúo de 20l7. tomã púhti@ paÉ c.nh.dm.õlo
de rodos.s inreÍe§dos qué o respeclvo p.e$o ticiárrj.io
lmbarb eb no 019 203-9o0ra/20r7-2, renóo cmÕ obi.rô
â - aqúi§rçào de ml..Et d6 @surc lh ídre dô FtNEp,
6^lotu enwnir FÀPtTÉc/FtNEp no 01.0a049a.06_
pá,. siendd às @essidades d6 F^P|TEC/SE_. pôr não
àF6enta6h Õs .6pê(iiG d@ú€nt6 hãbititálórios, o
da@ fo d.cráÉdÕ ' FRAcaiS^Do ..aáêiu, 16 d. ÉMo

GETÚLIo iIBEIFo
Prês@rG SGCC/SEPLÁG

Râníoêm ,7 detáreÍodê 20lA
Jca H.rlbôío Ptnh.tro vl.i.à

onerd-pÍBidéniê da FÁPtTEc/sE

Hospitalar d€ Saúde

FU DAÇÀoHosPtT^L F oE saúDE
PORT RTAN.0aZ20t3
o' r. d. l.n.rre & 2o1!

udneia no âqo dê LwÉ Ptoúinê.iô d, À@ss..
Ía.at@, setudot qú thdica

O OIâEÍOR GERAL OA FUNDACÀO HdSPIÍALAR
DE S^ÚOÉ . FHS, ho uso da arribul(áo 6níêndá pêlô â.r.r2,
i.as x âlr^ââ -a'. do Estaruto dá Fundá(lo, Íêsô]vê

I RCELO AIIEIDA BARREIO PR Oô CPF n.

AS,

07?.355 205-73, âo €Íso d. LivE p'wimanro ao to6g
Té6i.ô, bt.do ná s.dê dâ Fúndaçáô thrpitar.r d. s{ú(,.. ú.t ilo á D.íil d€ 02 dê jáEno dê 201a. indu!ú6
Dê* cjência, pouiq@e ô @mo6sô.

^raep. 
1A d6 Éns.o dê 2O1a

JOSÉ 
^Lt 

EtD^ lllaa
Dtrâror G.Ét tnlúno dá Fundeção Hospilálá. dá s.Ltd.

ÉXIRATO OE rERIO AOÍÍ|VO

r{.d. CoôiEt : 017/201,1

Procgô: lN 0061201.r
CúE.T.d.: ECÍ . EMPRESA ERÀSILÊIRA oE coRREIos E
IELÊGRAFOS
Ohl.ro: O pE$ntê lo@ âdr@ oqêÍvá pÍ@ôg a v,oándá
do 61610, Dd rur! 2a lünr. e q@!b) c.1 a Mirr d.
13.!6/2017. nos têllc do âí. 57, irrso lt da ta 8.666r!3 . da
Cláusú!, salme, dô t.mo úr@t.
VleàncLr 13,06/2017À 12/06,2019
v.Lr Gbb.l Eirhrdd R$ 36 355,3t

Jo.a 
^tm.tdr 

Ll6.
Dielor G.6t hteinô - Fundaéô Hosqràtàr dê s.d.lfdoÍ.tu: lIÂ

l{. .ro conrórô: 019a014p@..: tNoo1,2o14
CONtr TTd'i ULÍRARAO M€OICINÂ OIAGNÓSÍICO LIDÂoqdo: O p.a* ê t.lm .dím oôÉrry. e.ôrog, a vlgé@
do drr.tô, od @'. 1t trrôu6r es, á @tà. d: o/mnot 76 l.fu do inclo lt, dô á.l. 57, dá f.i 8.665/93 6 dã Ctáu$tá
Ouaí., do Contáto ini.iál
Ueatul.: 07/0812017 à o6ro612ota
V.ror Glo5.t Ê.dm.dô: Êl 780.412.30

Jo.é 
^ttui.t. 

t-iô.
Dictú Ge6t thtrirc - Fu.dàêo HGp.lát* d. Slrtd.

ilodô ConrrÍô: ô332n1t
P@: PP O71l2O1a
cdE t rr.: SACEL sER!1Co oe VrclLÀNCÁ E
IRANSPORTE OE VÂIORES TÍDA
Ohi.lo: o o,6.nr. t.tu adítu oõr.Nâ póíogàr á ugsEs
óo orEro, pd ru. t2 (dorâ, rs;, . @ürÍ di 3rrào! 7G lêre do imÉo |t dô áá 5?. dã têi 8.666a3 ê da ctt!$lâ
NdE, dô Cstraio inEiàt.
Vlganê|.: 3111212017 à 30112t201A
v.ld Glo,t .l E.dm.do: R3 t 3 736 322 Âi

J@t Arnld. Llm
oiEior GêÊr tni.nm - Fundsêo B6pil,.tár ó. saúd.

I'do Côni' ro:0,r112016
Pr@.o: PE 134t2016
C..rnbd.: Pflo EFtCrÊNct^ COM E SERV OE EOU|
MEOICOS HOSP E ONOOTOTOGICOS LÍDÀ
oàl.ro. o eEsd. Glrc ãd,t@ oq.xv. !.oros.r . íoóno.
dô@núa|ô.porma,. r2{d@.i.E.6,á@n@d.26,r220rl,
nG tefu do á4 57. o.is . dà L.' 3.666A3 6 dá .tàusuh

VlíaEâ: 2ü1212011 à 25t12t2'l0
V.l{ Gloh.l E riDdo: RS 90 0m oo

Jo.é Alri.r. rim.
Düero. Grd t.t.rib - Funóáção H6pídâÍ d€ sãúd€

lf d. Côntnlo: 03a/2012
Pr*..$: tr,l016/20i2
CÔíiEI.d.] LAPMA . LAaoRATÓÊIo D€ ANAÍoMIA
PATOLOGICAORA MÔ{.IICA OE ARAÚJO LÍOÀ
Ol,iío: o pl@ntô i.tu ãdniLo oti.úva prúos... vr§áúà
dô @l6to, po. m'. 1 2 {i,o26) rss. á @nte. do 03./12120 I 7.
nG l.,G do rftie ll, do ãí.57. dà L.' I656,§3. dá Oàu!!h
O@ía, do @nrBró ihl.iát.
Vh{6cr.: O3112n017 à 02l12l2ol,A
V.ld Glôh.l E5tih..,o: Rt 1 .675 2E m

Jôró Ahtd. Utu
OiEd G.r.r hiônó , Fundà(áô Ho!íxrald ó. Sâ'idê

Â,ã6tu/sE 10de tahefo 6e 20r8

ÀNTONTO JOSÉ OE VASCOXCELOS
O Íeror Prês'defte

O Orerorp.B'dênte do Oêpáíãmênto turaduat de Ílâruito dê
Súo'pê - DETRAN/SE, @ ue dê sús ínhdç6ês aé thê 3aô
6í.ndás nôs r.,lB ó. L.i n 5.745: d€ 22 d. r,.zmb.o d.

PoRIARIA N! aos & 2912017 - An. 1ô - R.mv!. o
ã€d.nciamánlo dê 

^rYllE 
soBML 50us DE t^Íos,

p§cdo0â, bí.srên., .@ oe d. Gp.o*açáo dê tran§lo,
rlrMta m C.R.P. eb o Íio 19IXD9O5, R.G. n! 1 353 720
SSP/SE. cPF no 00011862S4. Í6iLnt nâ Êúa Joáo
Barsra R'b€Ío, fr5 Bárrc FãídândÉ. 

^Esru/SE. 
p.ra aluãr

c(fu r.spoí'sáv.r p.la &alÉ{ão ÊrcongÉ rr. Gnd'dáios e
condurores de wiculoo áoromrúês. .â obtêflêo da C.íei.â
rlâoonalde Habrilaçào ' CNB
PORr^Rr^ X. ârô & 

'a]írrôí? 
- An. 1i , Remvã. ô

@êdênoamenlo dâ êmpí.sa JOÀo PÉDRO GollçALVES

^LüÊDA 
rrE, CNPJ n" r0.6r6.367/000140. qedôncbda sob

o 
^! 

ô3 
'nsleládâ 

É R!à ftilrlje labd, n. 330, bãiío cent o,
N6sa Sê.hoÍà dá Glô?iâ, Sêrgipê. pâÍá ,ruar 6mo Fáb@
d. PlâÉs ê leÉl.s de lr,oôrilieç5o Veiot . e Apliedôíã dâ
Lâccs na ,ê6 d. á66€érciâ dá CnàÂi&çáo R.girul dê
T.à6 o - CIRETÂÁN dâ Nl)§ S.ntsá dá Gló.â.
aaaüal^_-d:_r1t-rtl:ura!1z j arr ro _ Ê.tuvâ. ô
red.n.iámcnto dá mr..e ÊOEllLSOl{ I^XIIO DA SILV
cE CNPJ n' l0 906.460/0@l-9. ced..o.dá eb o n" 72,
nsiôladá ôô 

^Étu<rá 
Cor()@, n4 775 gâ'no PEtas, Lagaío,

Sê.9'É. párá âruâÍ lÚo Fábn@ dê Pla6. e lái.Ls d6
rdenr'6@Ção ve@Ii.. e aplkr.krÉ d€ Lâc6.

Renascer

§r"";ii.,
Góv.ru do Es'ádô de se,o'pê

s.deDnàd. Ésl.dod. Mulh€, tnclusáo e 
^s'.lanoã 

so.,.r
dc Oríêiros Hlmános e Juv..rud6

Fqnd4ao F.ll&d dô É.r.do.r. &rgtp.

JlrsÍFtcatrva DE otspENs^ oE Ltc[Aç^o r{.ooi/2ot!
coxTR^To M ol,trolt

coiÍRrT rTE: FUNO^Ç^O RENÂSCER
COXÍR ÍAOA: M^STERRÂOIUS SOLUÍIONS LTDA- EPP
OBJEIOj CônráráÍ empresâ €spe.ialiàdá, na b.âçãô de 30
rádtG bdrêd@áE àndôgrc p.Íá árô.d.í as noc6da.lê.
d. SeguÍânsj das Undêdes dê M,êdidas S@edueteâsdéslâ

v1cÊxbr^ o p,esd. ú.r,àro rêÍá vqaiúá dé rso iG{o.
oíênrá) dias á páín dê dara de suaassinátura
V LOR GLOa^L: RÍ 32130,00 {ln.tá ê dosôilá enro ê lnnrã

ooTAçao oiÇata€*t^Rla:
rrNrDAoE oRÇaMENTART^ 2a 202
cL^sslFrcÂcao 0a 243.0r1 / 0a 122 m2l

^ÍrlloÂoEs 
lsao/m16 ELEMENTOS 33 S3S FR 130



/«,As>\(«. 'rdq. .., V

NÚllERO 0O P REC€R: 3O/g2Oí! . PGE
Â66ju, 16d. jsnêi6dc 2016

W€LLIIIGION DANÍAS IIAiIGUEIR  TARCIUES
0lÍoroÍ PEsd€nie

sêrlâ-Íêka, 19 dê JãneiÍo de 2018 Ârácaju -

qElqÂ§
SERGIPE GAS S/A - §EiCAS
EITRATO OE TERMO OE COOPERAÇAO IECXICA

QÀlEttQ Ulilizaçio do ssl.há d€ ric'lasõ6.
CONTRAI Do aânó do S.asil S/A
vÂLÔR ÍOÍ LESÍ t^pO: R3 1600000
0AÍ^ COITRATO: 19 de Fnêtro de 2013.

: 12 (dde) rues. â paín de l9 dê j4i@

0ráno 0frcral
A COUPANIIIA DE §ANEAMEÍÍO OE SERGIPE . OESO.
SeLd.d. d. Écotumt. ttlrt E.t du.ti rm. plbl.o
. o.llEdo do Jutg.m.íro dô PREGIo ElEÍRôxtco
nr 09911017 2.0.0r.00/GEC^/DGC qu. r.h @mo obj.tô:

^ourstç^o 
oE Eourp t ENTos pAR^ M^NUIE ç^Oo^s uNto^oEs coüs. GDMN. c^Lp^o E c.c.pE.

Font. d. i.c!6o: R.c.[. Prôprt. d: D€SO . Rubrtc.
tO. Lôt€ 0l: Empc.. v.n@d@: COllP Ct POSTER
ItAQUla,lAS IIOÁ EPP C|IPJ 11.a96.215/0O0t-6t 6m vátoÍ
de Ra 2l.600,00 {viír. . on n[ . ..t.e.ro. r..k). Lor.
02: Empí.r v.nêdor.: ccx coLERctaf EtREll cr{pJ
22.065.93túOOt-22 ofr vâlôÍ de Rl 2.231.8t {doi. ntt,
dú..nrG. rrlnrá . uh r.'I3, oit.ntâ. óho cônt.v8). Lor.
03: FRAC^SSAoO. Lor. Or: Éôp..35 v.nodoÉ: ccx
COIIERCIAL EIFEU CXPJ 22-065.9!a/OOOI-22 ls vatd d€
Rt 2.654.& tdoú mil,..l@nt6. c,.qeíl.. qúdroê.i!,
qu.r.ír. c..r.vG). Lot. 05: FRAcass^Do.wlfLa PENN^
CAIÂS^NS - Pés@nt

coraP ilBt^ oE s^xE^IExTo oE sÊRctpE - DEso
avtso oE LtctÍaÇÃo

Pregáo Erêirônió No 005/201A

Oq.lô Rág'sro de poço. odo tuôor p.ê(p por tot€ @
píâuo d. 12 (do2ê) frês1 pa6 4ítud . Íul!ía aqu6ção
dê márêners de ôânulênÇao prewnxvâ pára sêÍh ulÍizdos
pdc Éi@los d3 ,,ota rvópna o! de& aa €êrãr e rc 

'nre@,lni@ do ãcdhmênto das poposlâsr 0900 hoías do d'.
22D1,2013. (s p.oposrás õêÉrãô *r €nvãdá aÉ s O9:t5
do dE 01b2l20r8 A *isão púbtie 3c iniciáÍá á! 0930 dô
d6 011022014 ReÍerên..ia de lempôr Honino de A.ásítiá/DÊ
Lml: w/lrú,66c Õh hÍ Bã$ L6sat Lêino t0 520/2m2
Lob9áo êrduwã pãíâ Miú@mpÍess Emprê$s dê peque.o
Poíe- F@lê de Rêcues: Re@ita P.ooõa PáÍeeÍ Juridm
ro O!l/2014. Consuhás ê Eõ[al e h.n:*s+ óh b( y&
d.scs..@m b. PEOROCTLMAR OE GO|S - PrâO6ro

(D 
"P"F_=_---_?

lvtso oE úcrÍtcÀo
Â COIIP NHIA OE S^NCAIENTo DE SERGIPE. OÊSO ldna
púb[e qE lá.á rêár'à. ài O!:00 hoÍás do di. ;l!-írÍ§!!lle
rh-Igl!_ne $|s dá cúrlso Pêmáref,re d. Lql!çó.s.
s.diadá m Rua campo do &ío. 3.r1 . a coNcoriÊxctl N.
OorEoíl - O€SO. Obi.ro: ConúârâÇáo ds Ob.a6 . Sêtuç6
párá AmdiâÇâo do $stêhá t.têgrãdô dá 

^r,utdâ 
do Piauúngâ.

rc Eíádo d€ Sérgipê - Aduldas de Águá Arulã e Âpuá IÍãláda.
ÂeÉ6: PÂC, Têtu dô Compíomis .o l2a !66-a&201,ti
R.ga*l: L.!.1. lêi f.d.í6r 8.666193. o Ed át 66pt io .
.r.ôaÉ rnro6áaõ.s poddào $r ôàriros ú ád.Í.Co einá
m.cionàdo ôo hoÉ.iô da3 Oô:00 a. 12:oo horr ê no sr.
m.lhrtá!,tâE LDânic câ.16 A69áo M6rô Saí16,

COUPAXHIA DE SAIIEATEIITO OE SERGIPE. DESO
Avrso oE LrcrÍ ÇÂo

PREGÀO ELEÍRÔNICO NO oo6CO13

Oq.lo: 
^+À!iéo 

de k-ó. d. @c, p.tu prâ m.nui.nç5ô do
oissáÍÉ dá e.-t7, baúÍo JÂROINS €m ArâélulSE- lf,jciô dô
,.dhiôenlo das ropGlâs 09:00 hoGs do dia 22o112018.
E@trarenlo do rê@biô.nro ê ãb.íoíà dás p.oposrãsr d€
0102/2018às0! 15ho6 lnicio da *sào de d6p{ra óê p.êç6
d'á01102/2013âs0930horâs. Êeíerérc'sdêtemF r-lontrcdo
arâsíliaEF t@lr !4444.[q:lÂ!03§{.ÍÁo.u. aa$ tog8r: Lêi n!
10. 52020ô2 Licitâçlo êrclus'vâ paÍe M'cr@ôo.6es Êôpí6s.
dê Pêqerc Poíe. Fole de Re@esr Rêeil,a Pr@ria Pare@r
Joridi.o: n! 0322013. Cd l.s ê Éditál: ffi.lidã.ak.ú
tr, wdê§$óm b. WÀGNEVALT€R TÉLES BARÊEÍO.

REOE OE POSTOS PRESIDENÍE LIOÂ INSCRITA NO CNPJ
N" 32,364,79560(x,15. TORNÀ PÚBLICO ÔUE RECEBEIJ
o^ ÀoEMÂ Â Lr No 2/m18 COM O^Í^ DE EMTSSÃO EM
0301/201ACOU VALTDAOE OE SE|S MESES

RÉOE DE POSTOS PRESIOENTE LTOA.INSCRITÀNO CNPJ
N" 32.86,t.795óoo3.34, ÍoRNÂ PúBLco ouE RECEBEU
oaAoEM^, a RLO N" 

'1/2ol8. 
COM OÂÍÂ O€ EM|SSÀO EM

olior/2o18coM VALIDAoE oE ÍRÊs aNos.

REOE OE POSTOS PRESIDENÍÊ LTOA, INSCRITA NO CNPJ
N" 32.86.í.79sroo17-í. ToRNA púBLrco ouÉ ÂÉcEBElJ
OA AOEMÀ, Â RLO N" 9/2018, COM DÂÍA DE EMISSÀO ÉM
o3ô1/2013 COM VÁLTDAOÊ DE ÍRÉSÂNOS

RÊOE OE POSTOS PRESIOENÍE LIOA,INSCRITANO CNPJ
N. 32 364 795Do06-a7. ÍoRN^ púBLtco ouE RECEBEU
OA ÂOEMÀ. A RLO NO &2018, COM OATÀ DÉ EMÉSÃO EM
ÍI1]Í)I,OlacoM VÀLIDADE DE ÍRÊS ÂNOS

REOE OE POSIOS PRESIOENÍE !ÍOA, INSCRITÂ NO CNPJ
N" 32 35,I ?95'OOOS2O, ÍORNA PÚBLICO OUE RECEBEU
OÁÁOEMÁ A RLO N'10/201A. COM DAÍÀ DE EMSSÁO EM

o3/o r201a coM valloÁDÊ oÊ TRÊs ÂNos

REOE O€ POSTOS PRESIDENTE LTDA INSCRITÂ NO CNPJ
M 32.86,1 7osóo1t7a, ÍoRN^ PúaLrco ouÉ ÂEcEaEU
OÂADEMÂ. Â RLO NO 7/2016. COM D^ÍA OE EMISSÂO EM
o3ô1/2018 COM VÂL|DÁOE DE TRÊSÁNOS.

ruLÍsoto - úurn l.NCRAç^o Ê corPosÍ 6Ev
LTOA. _ sE

T@, públi.o qú. r.@h.o d. 
^DElrA 

.

^úô.lt 
ç& 

^màhnrd 
I. !tf2ot!. .tr v.[d.d. .ú

15/01,20t9. r.í...nt. i ao. d. Bot 5or.. tc.llr.d. E.
Drorlmld.d.r do nunl.lDlod. s.nro 

^n.rô 
d.. arot..§É.

o PREÇÁO COMÉRC|O E OrSÍRrBUtÇÁO LÍOÂ - ME CNPJ
n' rr 260 893,0001-20 ê tn*iíáo Eslãduát n! 27 12a 716-0.
€L.bêlErda a RUA VISCONOE OO RtO BRÂNCO. €SrÀNOrJ
SÊ, DECLÂRÂpáÍâos devidG fns de dEtooue erk.üou um
Bl@ d. Notâs Fsis Âutoíadâs m 2011. 9ih6 0-t dê nq

a ímá cosÍÁ a stLVÂ FABRtcaÇÀo oE 
^RTEFAÍOS 

OE
CIMÉNTO LToÂ ME. localizádá na Rua GiteÕo Nures de
c.úaho Nq 82,1. Lt 61 0d 0?. Oisr thdt. D€ hâbàiâE Bai@
Oliédo TâxêÍa .m ttrôaÉna - sE. CEp .9.50&273, rMla
É CNPJ dô {M.F) eb No 12 323120@01-10. wm rômaÍ a
publr@ que Ecêbou ds AOEMA/SE á.€rcvaqào ds tiençá de
opê,âç5Nô I38/20!7,@mvâtidádede03âmsáté 12/122020.
párá arMttâdô d. ,ábÍÉãêo d. aÍiêlâtos óê o@ntô p/ us 

^ã@srtuÇáô.ivíeh [abã'ânâ7sE pú 2ol7nEclRLoor55

POSÍO IMPÉR|O LÍDA, CNPJ 21 039.265/@0 t.33 efr
Sãô CrGiováo. SE. rêébê! dâ ÂoEMÂ Li 7t2018 vêtila aiê

POSIO NV COMERCIO OE COI,IB, E DERI, CNPJ
19.686.5S9r'0001-97. oúin. pcslorâ, sE .€@b€! ü ÁDEMA
ÂLO 2112018 aiê 10/012021

K.S. COMBUSTI\/EL, CNPJ 16.4ã.479/0001-03 Íohar Do
G@, SÉ .@b.{ d5 

^DEM^ 
RLO 2.1/201 3 áté 10/01/2021 .

M^Rt^ ROSA ALVES D^ S|LVÂ CNPJ 37.a07 250/563.
P@rub3,, SE '@bêu d3 ÂOEMA RLt 5/201A vdi<r3 âlé

A En'pr6a Cô@rc'êl Sêíã.ôtô LÍOÂ-M€ tô*nlá no CNPJ dê
.. 15275157000105 inwréó ê6tôdu.r 27136or$6duâdâ nâ
Ruâ Monre ÂbgÍ. 125 - N.S.a dã GbrdSE Íômá !|bko !€
Équoreú lu.io à ÂoÉMA L@.çá dê opê.áç!o de n. r86/20J7
dá axv'dode .&o.dã dé prodotG v.t..^átus h6Írj'.dâs â
insêtràdás reÍâoens e malêrial hdráule. a di.eçào

Julzo oc onEro o^ rd vaR^ civEt DA cou^ica oE
AR CA.'U

EDIT I" OE LÊIúO
P@.o: 2OlalloOOOaO
açáÕ cumpn@nb d€ s6rênçã
Exêqüênle collootalrlto RÊstoEt{ctal vlv^ vroa
Ex6curádô(á). JASON FRANÇA DE AGUTAR
Dãlâs 01/Í1212011. à3 09:00 hôÉs - 1! làláo Se o bem não
alê.ç.r bnÇo súp€Íid à imDo.niúà de avali.ç.ão. *OUn-*-.
a sua âhonâção êh 2. léilão íoío É d6€Éóo p3ó o diâ
19O2/201a. às 09:00 hd4. no m6smo lrel runldã á eôd(Éô
do q!6 o pEço d. ârefráLqao não pod.rá er inÍono. & da

LGr do Lêrão: tótuú 6unÚ:indo B.-.
Oe.c.ção do(s) â.mG): cs. Cú, qu.d..0l do 6ÍdúIõ1,.
Mv. Vld.. loollz.ao n. rodoü. Jo.a S.m.y í' 11.550,

O.oódlô Ce o .r.ê.r..1ô

Áv6l'áção: Ri 350,000,00 {Íê2.ntô! . êlnqu.nr. hll E.l.)
F nái'dode: inriôa. 6reÍossád.s. êroqle.t€ e .xocúrado
(á) ê31.s. * ná. eÍÚtíádos pôÍ nhãêo p.srel ã
mp3leÉm .os rêil@s d*€nãdc pá.ã átrárâraçáo dqs)

Eu .Xáli. Slnp:io
B.ro..EsNãô. quê o íz droLtare suts<revo

^óolúSE,18de 
Crêzehbro de 2Or7

crirrirnô Jôrt rl,rdô c.ri,
Júlz (.) d. on lto

l(l BARÂTO LTD^CNPJ 32460231/000&ú.8 N S dã
Glo.á sE. rMb.ud3AOEMÂLo 334/2016válirá eló
10/í/20r9

-

rlu rclPlos

Av,so oE PuBLrcAçlo
cor,lcoFRÊxctA tr' @1/2oil

Â côhr&sáo Pemànênl€ de I @ráç30 dá Pr€roturá de lt.bà'án..
6n .i.ndim6nlo & d6po5iç&s hgáis, lo.n. púdi6, pa.â
ónh&imnio d6 lodG, á plbllcaÇáo dã licita(áo, ná modal'dado
eim aoejf6dô, . mldiãnl. hlmácó6 á sê{útr
OBJEÍO 6r..lação de àhp@s esp.cÉhzada em oúas
e $turçôs dê 6ngônhânâ pârâ êr.oÇão dG s6MqG
emãno*nles óê deh 01 .@nsrtução de 0l (umá) únklâd€
de eduétéô lnÍanú - Creche/pré-Es.ole . Es.o1á P,ô'nlAndâ
C - Morodob§iâs rnovâddàs no qovMdo CaÍillb. de âcrydo
ú o Temô d. C.mp.mso FNDE 

^o 
5361/2013. 

'l€ú 
02

@nsrruÇáodê 01 (utu)unidadê de êdoaéo iníânlrr- CEchê/
Píé-€scolâ - Escolà P@inÍándá c - Metodolo§ias lndádôrâs, n.
Rua PÍqeiâdâ H Báro Miguêl Têbs dé Mênddç. dê..o.do
lÚ ô Íêlm dê Csp.lrc FNOE óo 53602013.
oAÍA OE RECEB|TENÍO OAS PROPOSTAS 2362/2013
(vú1. ê lrés dê lêvêrêno de dôG mir ê dê2onô) às I ooh (ôÔve)

nPOr Metuí pÍê{é Glotral pôÍ lém lÉjiado
Plr2O 06 (sE) m.*s para cadã uro dás úêches
REGIX€ O€ EIECUç^O] Eraçãô rnd"êtá 3ôr' Ô Ráq,re dê
EnD.e adã por Pr€ço Global

rô{ÍE RECURSoS Pr@.6
WÊLIINGÍON DA UOÍA PAIXAO
PRÉSIOÊNTE

Previdência

SERGTPE

o rníiluio ó€ P.€udancia d6 s.rldes dõ Eltado dê s.rorp€
- sERGlpEpREVtoÊNCtA. áriáús d. *u Dndd-pÉ3ldênL
banou ã r.gu,nr€ Pd..n!. m u$ d. suás .rnbuEdês k9á8.
tu^dã@nrâdo na Li 5 852 dê 20.1€ tu.çô de 2006 e ê.do em
ú3rã á d€lib€Íâcão de r.rdiá Er.curivá
Pon.,lâ nt 12â012011 iEAOIVET Rêábitíâr cô.no 8enêfc6no
{e) da Persáo por Mqte do (á} êr-*qu.ado (a), HENIO

^NTONIO 
BOTrO OÂ COSTA, ã 56. tRtS S|LV COSÍA 6m

anrpnre^ro â oêo.aô Júdiciâl proÍ.nda nos aú6 óo p.re
n'201710301782

P..t.ri. nr 13172Oi4 RESOIVE C@d.r B.mfEô dê
P&são Êd Mônê es bê@fr.'aÍÉs do (â) .r-$9ur.<ro (a)
ÂUREÂ S^NTCS CRUz êm @mpnmenro à dcjsáo lÚdrci.t
píoíeÍidâ DG álros.1o p.@s n' 201111201ú7

aÉep. 18 de.Jãn.ro de 201â

JOSE ROAERÍO DÉ TIUAANORAOE
Otr lq-Peslrônle

-

orvERsos

PROCÉSSO: Oi9.2or.Oo2r,l2or7.. ESPÉCIE: T.:fu d.
Cep€raéo ÍacnE q@ .nlr. si @r.6rãm 5 JUCESE . o
Muniôipiô dê c€pêlrsE VICÊlllCl^: 6q.dôitâ) ms3
OBJ€TO: d.*nlràlizáÉo d6 *ryi(ps p63làd6 p6la
J1JCESE ar6vés dá 6rçáo dê um Esilúio R.gÉet. ASS:
6érs€ dà Ínndádê Gos - Pêido.rê dá JUC€SE: silv..y
Yaninâ úáhrrk Sukiia. Peíeiiô dô Croêla/S€

ÂVISO OE LICITÂÇÀO
IOMÂOADE PREÇO M 01/2018

À piesi@nre õa Cdni*ão de ticit.ção da Cántara M6rcip.l
de LaEnFnas/SE, d6rgíáda p.l. Pon nâ .ô 012018, .m
ár.nd'ftnrô àr disposçõ.s bgãÊ . à Res.luçlrô n' 25712010,
õô TnbllMl d. c6ras - ÍcE, roíú Àjui@ p.Í. 6hêdrunlô3
dê rodc, â êdüáca. dê li..lr.rçaô, € hodJkjãdê &@
ospecúicádá e mêdianÊ i^íom.(p.! á 3êgqir:
OBJETO ÀOUISIÇÃO PÀRCÊLÀDA OE COMBIJSÍIVEL PAÂÁ
a cÁM^RÂuuNlctP^L oE L FiÂNJEIRÂS/SE.
OÂTA OE RECEBIMENÍO OAS PROPOSÍ^S 05/l)22018 a3

cLAssrÉrcÂÇÃo oRÇ^MENTÁRra
OI CÀMARA MUNICIPAL OE VER€AOOR€S
o r 01 C^MÁRA MUNtctpaL oE L tt NJEtRÂs
2@i MÂNUTENçÀo oÀC^MAR^oÊ VERE ooREs
3390.3ô.00 " M^TERt^t DE CONSUMO

g^SE LEGÀrr !.i n" &666/93ê 21^06/19&3. auas átLáçaês
Là Conpb6enlãÍ n' 1212ü)6 ê
óô @níoÍmdadê c6 as @rútÇóés p.âssl.s.
O Ediral. ê inlomç&3 @mplêmênh.es, 6n@nlráll1+ à

dÉposiçàodosinbÍê3$ó6
,É er, dê c!n.óós d. comissãô P.ruÀól. d. Lol.éô
3ruádá nâ Êua 6€rulb váÍ§s. s/ír' C.ntô, Lárãnl.na/SE,
dcsegúnda-iéka à srtáJêiÉ, em dÉs de erpêdiên|., no horá.o

L^RÂ|J€|R^S/SE.17 (r. J..êirô d. mlA

qELMA BÀRRETO SILVÁ
PÍ.edênlê dã C PL.

EXIRATO DA AÍA OE JUIGAIIENTO
PREG^o ElEÍlÔNrco n' o9gr2ol7

.rtn.kr - r.F.Úi!,



/Z§
/a,;qGovcrno do Estsdo d. Scrgipc

S€crct rir de Estrdo dr Mulhcr, lnclusto e Assistêocir Social, do Trrbrlho c dós Dircitos
Fundrç-lo Rctrrsccr

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Processo no:

Rua Dr. Cdluto Carcia MorÉno SN, conjunto Médici I, Bai.Ío Lúzia, Arâcâju§cÍ8ip., CEP: 49048-100
TEL.: (?9) 3219-2160 / FAx (79)3219-2118
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